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Associação de Moradores e Empresas do Ataiá da Serra
Normas de Boa Convivência


1 INTROITO

O presente documento constituiu um conjunto de diretrizes que objetiva orientar, conduzir e disciplinar o convívio saudável entre Associados, Usuários e as atividades dentro do Bairro Planejado Ataiá da Serra, bem como promover a integração e o bom relacionamento entre todos e os diversos empreendimentos no bairro, estando em conformidade com o Estatuto e as Leis vigentes.

1.1 COMPORTAMENTO SOCIAL

O ser humano está em constante interação com o meio ambiente e com os outros indivíduos. E, é nessa troca que ele se realiza, se satisfaz e atende as suas necessidades. Por isso muito é importante o equilíbrio emocional, além do respeito às normas e legislações. 

Para o bem de todos, alguns valores precisam imperar: 

· Bom senso e ponderação 
· Humildade e simplicidade
· Flexibilidade e criatividade 
· Respeito e consideração 
· Gentileza e cordialidade
· Paciência e empatia 
· Equilíbrio nas negociações 

Adote atitudes que contribuam para uma convivência em harmônica e saudável. Assim, fica mais fácil e prazeroso viver em sociedade.

1.2 CONVÍVIO SOCIAL 

O indivíduo é um ser único e singular. Cada pessoa tem seu próprio jeito de ser, pensar e agir a partir da sua personalidade, seus valores e a cultura que carrega. 
A comunidade é o resultado da relação entre os indivíduos e os grupos sociais. O bairro, por sua vez, é um espaço de convivência social, sendo assim, pertence a todos na mesma medida e é influenciado por diversos fatores econômicos, sociais, culturais, ambientais etc. 

1.3 CIDADANIA 

Cidadão é o indivíduo que desempenha seu papel na sociedade, ou seja, que exerce os seus direitos e também cumpre os seus deveres. 
Para garantir a convivência social saudável, é extremamente importante que todos conheçam seus direitos e cumpram seus deveres, pois vivemos em uma sociedade em que dependemos da atuação de cada cidadão, ainda mais onde moramos, onde diversos grupos e pessoas se relacionam diariamente.


2 ANIMAIS DOMÉSTICOS

Cuide de seu pet
2.1 Para facilitar a identificação de animais domésticos que eventualmente escapem dos imóveis, o animal deverá portar coleira, com endereço e telefone do responsável.
2.2 Os proprietários dos animais domésticos são responsáveis pelos mesmos, inclusive pela sua vacinação e saúde, devendo informar a Associação qualquer doença contagiosa manifestada nos mesmos. 
2.3 Os animais de estimação poderão transitar pelo bairro atados por guias e conduzidos por pessoa apta. No caso de raças de cães potencialmente agressivas, como Mastim Napolitano, Pit Bull, Rottwailler, American Stafforshire· Terrier e raças derivadas ou variações de qualquer das raças indicadas anteriormente, fica obrigatória a utilização de coleira, guia curta de condução, enforcador e focinheira. 
2.4 Cabe ao condutor recolher sempre e de imediato os dejetos dos animais domésticos. Esta é uma atitude cidadã e respeitosa, já que as vias são de uso comum e devem ser mantidas limpas. Porte sempre saco para recolhimento e descarte correto dos dejetos dos animais.
2.5 É proibido o acesso de animais domésticos, de qualquer porte, nas dependências da Associação, mesmo que carregados no colo. Utilize o “dog stop” para deixar seu cão atado. 
2.6 Todo e qualquer animal que circule no bairro sem a companhia de um responsável, não havendo identificação do proprietário na coleira, a Associação poderá recorrer ao centro de controle de zoonoses do município para as devidas providências, sem que isso implique em qualquer responsabilidade perante eventual proprietário não identificado.
2.7 A presença de animais de estimação nos imóveis não deverá trazer perturbação aos outros associados, notadamente quanto a ruídos excessivos, mau cheiro ou perigo à saúde pública e higiene.
2.8 Nas habitações destinadas exclusivamente para fins residenciais, não será admitida a criação comercial de animais.

3 LIXO E ENTULHO

Todos ganham ao manter o bairro limpo e bonito.

3.1 O Associado deve acondicionar o lixo e os resíduos que produzir em recipientes assépticos e descartáveis, colocados em locais próprios, devidamente separados segundo as normas de coleta da prefeitura, e longe do alcance de animais e de crianças.

3.2 É terminantemente proibido o descarte e o depósito de lixo e de resíduos em qualquer ambiente, que não em locais e equipamentos especialmente disponibilizados para esse fim. 
3.3– É proibido o depósito de lixo e de resíduos defronte aos imóveis e nas vias e áreas públicas, sem seu correto acondicionamento, os quais necessariamente deverão ser colocados em lixeiras e em locais apropriados para este fim e sempre em dias e horários previamente estabelecidos para coleta pela prefeitura.
3.4- É de responsabilidade do Associado a correta destinação de entulhos provenientes de obras, ficando proibida a disposição de materiais de construção e entulhos nos passeios, nas vias públicas, lotes vizinhos ou quaisquer outras áreas comuns.

4 TRÂNSITO

O trânsito seguro é um trabalho conjunto de todos, motoristas, ciclistas e pedestres.
4.1 O trânsito de veículos no bairro planejado Ataiá da Serra  deverá obedecer estritamente ao mapa viário aprovado pelo órgão público municipal e os limites de velocidade disposto na sinalização viária. 
4.2 A Preferência sempre será dos pedestres, principalmente, das crianças. O motorista, ao se aproximar desses, deverá manter distância segura e reduzir ainda mais a sua velocidade. Pare o veículo, se necessário.
4.3 A circulação de bicicletas é restrita à recreação, lazer e deslocamento em velocidade moderada, devendo a velocidade ser reduzida ao se aproximar de outras pessoas.
4.4 A circulação de bicicletas deverá ocorrer, quando não houver ciclovia, ciclofaixa, ou acostamento, ou quando não for possível a utilização destes, nos bordos da pista de rolamento, no mesmo sentido de circulação regulamentado para a via, com preferência sobre os veículos. 
4.5 No caso de acidente ou avaria, o responsável pelo veículo deverá sinalizar do local e recorrer aos órgãos públicos competentes. Não havendo vítimas, desobstrua a via.
4.6 Em caso de acidente com vítimas, chame socorro (SAMU 192) ou o Corpo de Bombeiros, sinalize a via e não remova a(s) vítima(s). Aguarde até a chegada do socorro. 
4.7 A circulação de veículos deverá atender ao Código de Trânsito Brasileiro, assim, os veículos devem ser conduzidos só por pessoas devidamente habilitadas, ou seja, portadoras da Carteira Nacional de Habilitação, limitando-se aos locais assim autorizados para trânsito. 
4.8 É proibido trafegar fora do leito carroçável, sendo vedado o uso de qualquer tipo de veículo motorizado ou não, inclusive esportivo ou não convencionais, como motonetas, bicicletas etc. nas calçadas, áreas verdes, trilhas e gramados.
4.9 A Associação poderá solicitar a presença de autoridades de tráfego, para controle e fiscalização do trânsito, instalação de radares da velocidade, bem como a constatação de estacionamento irregular e respectiva remoção. 
4.10 A Associação poderá, a seu exclusivo critério, acionar as autoridades para que inspecionem veículos que estejam em estado de conservação duvidoso.
4.11 Serviços de carga e descarga e mudanças deverão ser executados preferencialmente nos dias úteis e em horário comercial. Em caso de veículos de grande porte que realizem esses trabalhos, recomenda-se a sinalização do perímetro com cones e placas.


5 MEIO AMBIENTE

Preservar o meio ambiente, é preservar a vida 
[bookmark: docs-internal-guid-0cd43f5c-7fff-a144-89]
5.1 É proibido caçar ou molestar aves ou animais silvestres.
5.2 É expressamente proibida a utilização de arapucas, alçapões, gaiolas ou outro tipo de armadilhas para capturar animais silvestres, inclusive pássaros.
5.3 É proibido danificar ou coletar flores, plantas e acender fogueiras, queimar lixo ou realizar queimadas. 
5.4. O Uso de Áreas de Preservação Permanente e/ou Parques, independente de sua natureza e/ou demais áreas que sejam implementadas e destinadas à preservação do meio ambiente, deverão sempre seguir as diretrizes legais e, seu controle ser realizado para que, em primeiro lugar esteja o cuidado com o meio ambiente e sua específica destinação, conforme Plano Diretor do Município e diretrizes da Secretaria do Meio Ambiente Municipal em sintonia com a legislação vigente.
5.5 É proibido poda ou supressão de espécies arbóreas sem autorização da Secretaria do Meio Ambiente Municipal
5.6 Atitudes simples no dia a dia podem ajudar a minimizar os danos causados no meio ambiente.

· Economize energia.
· Economize papel.
· Tenha um dia vegetariano.
· Desligue a torneira.
· Reduza o consumo de plástico.


6 SEGURANÇA

A minha segurança e a sua depende de nós, seja consciente.

6.1 Dentre os objetivos da Associação está em estabelecer um vínculo solidário como ferramenta para facilitar o policiamento preventivo, redução da criminalidade local e busca de soluções adequadas para os problemas relativos à segurança do bairro.

Através do estímulo à participação de todos dentro da comunidade e a integração dos vizinhos, busca implementar uma rede de monitoramento local e de informações.

Procure seus vizinhos, se apresente e troque informações.

Diante de qualquer atitude suspeita, a polícia deverá ser imediatamente acionada (190), por qualquer Associado.

Diante de qualquer emergência de saúde, o serviço de atendimento móvel de urgência – SAMU 192 deverá ser imediatamente acionado, por qualquer Associado.    

A Associação poderá implantar e implementar medidas que se façam necessárias, com equipe própria ou terceirizada, e/ou estabelecer convênios com órgãos públicos.

6.2 O Associado e demais pessoa que visite o Bairro Planejado Ataiá da Serra, estão cientes que poderão ser objeto de monitoramento por câmeras de vigilância e/ou por pessoas dedicadas a este fim.

6.3 O Associado deverá orientar seus familiares, visitantes ou colaboradores sobre as regras de conduta e boa convivência do bairro.



7 EVENTOS E MANIFESTAÇÕES RUIDOSAS

Da árvore do silêncio pende seu fruto, a paz. 

7.1 É vedada toda e qualquer manifestação ruidosa que ultrapasse os limites da normalidade a qualquer hora do dia, devendo-se ser respeitada a Lei do Silêncio após as 22h.  Quando não acatada a solicitação para adequação do volume, poderá qualquer Associado acionar as autoridades para fazer cessar o incômodo aos vizinhos. 
7.2 É vedada a execução de som alto a qualquer hora em veículos, podendo qualquer associado, acionar as autoridades para fazer cessar o incômodo aos vizinhos e apreensão do veículo se for o caso. 
7.3 Os limites de ruídos para o bairro devem acompanhar a legislação municipal.
7.4 Os eventos e festas comemorativas devem atender a legislação e preservar a tranquilidade dos moradores e usuários do bairro.

8 CONSTRUÇÕES

Todos ganham quando é seguido o código de obras do município. 

8.1 As construções no bairro deverão respeitas integralmente o Código de Obras de Sabará e só poderão ser iniciadas após obtenção do respectivo Alvará de Construção.

 8.2 Obras irregulares serão denunciadas à municipalidade.   

8.3 As ligações provisórias de água e luz deverão ser solicitadas às respectivas concessionárias e executadas conforme especificações das mesmas. Posteriormente, com a proximidade da conclusão da obra, deverá ser solicitada ligação definitiva.

8.4 Para a execução das obras, deverá ser feito o fechamento do canteiro com tapumes no padrão proposto pela Associação.

8.5 Não será permitida, de forma alguma, a expansão do canteiro de obras para espaços externos à área do lote.
  
8.6 As rodas dos caminhões deverão ser lavadas antes de deixarem as obras.

8.7 Sanitários, mesmo os provisórios, deverão ser ligados à rede pública de esgoto, ou utilizados conforme legislação municipal.
 
8.9 Lote para apoio à obra/reforma poderá ser utilizado desde que autorizado por escrito pelo proprietário cedente.
 
8.10 Os lotes de apoio também deverão ser fechados por tapumes padrão durante o período de sua utilização e deverão ser devolvidos em suas condições originais.
 
8.11 As guias e sarjetas deverão ser preservadas.

	8.11.2 Visando preservação das guias e sarjetas durante as obras em virtude de transposição de caminhões para descarregamento de materiais nos lotes e de máquinas para execução das obras é necessário colocar uma viga ou pontalete de madeira (3 a 4 m comprimento) posicionado longitudinalmente na sarjeta de modo a distribuir e dissipar a carga proveniente de tais veículos evitando patologias nas guias e sarjetas.
 
	8.11.3 Visando preservação do pavimento asfáltico e passeio contra reagentes químicos, fica expressamente proibido o manuseio de cimento sobre o pavimento asfáltico, seja para mistura e preparo de forma manual e/ou mecânica de concreto e de argamassas.
  
	8.11.4 Visando preservação do pavimento asfáltico contra esforços físicos por manobra de veículos pesados (caminhões e máquinas), uma vez que este tipo de pavimento é flexível, deverão os fornecedores serem avisados e propostos o cuidado ao manobrar os veículos, evitando curvas fechadas e bruscas.
 
	8.11.5 Caso seja necessário “patolar” equipamentos sobre o pavimento asfáltico para descarregar materiais ou por qualquer outro motivo, os proprietários e prepostos deverão exigir do operador do veículo a utilização de vigas ou pranchas de madeira sobre o pavimento para servir de amparo das sapatas dos equipamentos e assim proteger o pavimento asfáltico.
 
	8.11.6 Não poderá em hipótese alguma ser descarregado e acondicionado materiais para execução das obras sobre o leito carroçável do viário e sobre as calçadas. Todos os materiais deverão ser depositados dentro do lote do proprietário.
 
	8.11.7 É de responsabilidade do proprietário do lote providenciar o reparo de danos à guia ou passeios já instalados, de acordo com o padrão estabelecido.

	8.11.8 O trânsito de veículos está limitado a capacidade de carga do pavimento.
 
8.12 Todo o material de construção deverá ser armazenado no lote da obra ou no lote de apoio, sendo proibida sua colocação nos lotes vizinhos, no passeio, vias, acessos, jardins ou área de lazer.

8.13 Nos TERRENOS em OBRA deverão ser fixadas apenas as placas de responsabilidade técnica. 

8.14 É proibido a manutenção de arma de fogo, materiais inflamáveis e explosivos no interior da obra.  


9 NORMAS GERAIS

9.1 É de responsabilidade dos associados, adquirentes, promissários compradores e/ou ocupantes a qualquer título das unidades imobiliárias conservarem as calçadas e rampas em frente as suas unidades, mantendo-as sempre limpas, desobstruídas e em perfeito estado de conservação.
9.2 Os lotes deverão permanecer limpos, nas suas áreas livres, de modo a constituírem um conjunto harmônico do bairro, cabendo ao associado providenciar a roçagem e limpeza do seu lote com regularidade. O não atendimento desta disposição pelo associado permitirá a quaisquer outro associado realizar denúncia a municipalidade.
9.3 A Associação visa promover um convívio harmonioso e saudável, sendo este o objetivo máximo de todos seus integrantes, dos quais aguarda conduta de civilidade e respeito.
9.4 É dever de todos, a qualquer título, observar, seja no comportamento e/ou no trajar, os princípios da moral, bons costumes e respeito mútuo.
9.5 Episódios de atentado violento ao pudor, ou explicito desvio de conduta familiar e respeitosa, deverão ser coibidos de forma enfática por todos, cabendo a cada um tal zelo e aplicação.
9.6 É obrigação de todos zelar e proteger os patrimônios público e privado. Repudie e repreenda atos de vandalismo e denuncie à Associação e ao poder público.
9.7 Deverá ser mantida na Associação caixa de sugestões/reclamações/denúncias a fim de permitir o sigilo do emitente.
9.8 Ninguém poderá invocar o desconhecimento de qualquer item deste Regulamento bem como do Estatuto ou outras regras estabelecidas e divulgadas, assim como a legislação vigente.
9.9 Os casos omissos neste regulamento poderão ser submetidos à diretoria da Associação para análise e regulação.


Telefones úteis


	Serviço
	Telefone

	COPASA (Água e Esgoto)
	115

	SAMU (Emergência Médica)
	192

	Ambulância Branca / Remoção (Via UPA)
	(31) 3674-2060

	Corpo de Bombeiros (Emergência)
	193

	CEMIG (Energia Elétrica)
	116

	Polícia Militar (Emergência)
	190

	Polícia Militar (61º Batalhão - Não Emerg.)
	(31) 3671-1190

	Associação Comercial e Empresarial (ACIES)
	(31) 3671-1558

	Coleta de Lixo (Via Prefeitura)
	(31) 3672-7691

	Prefeitura de Sabará (Geral)
	(31) 3672-7691

	Hospital Cristiano Machado
	(31) 3671-1455

	Pronto Atendimento (UPA Padre Lázaro)
	(31) 3674-2060

	UBS (Informações / Secretaria de Saúde)
	(31) 3672-7730

	Delegacia de Polícia Civil
	(31) 3671-1188




 
Sabará-MG, 14 de fevereiro de 2025.


ASSOCIAÇÃO DOS 	MORADORES E EMPRESAS DO ATAIÁ DA SERRA – 
AME ATAIÁ DA SERRA

